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•W* D E C R E T O N. 1.51», D E 8 D E MAIO D E 1973 ^ 

DCspoe sobre abertura de crédito especial n a Imprensa Oficial do Estado 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usajxdo de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — P i c a aberto, na Imprensa Òftcial do Estado, u m crédito 
especial de C r$ 4.951.000,00 (quatro milhões novecentos e c inquenta e u m m i l 
oruaetros), dest inado a atender a despesas decorrentes da construção do edifício 
sede da Au ta rqu ia . 

Parágrafo único — A classificação d a despesa de que t r a t a o orédito 
o r a aberto, observará a seguinte discriminação: 

Órgão: I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O Código: 17.55 

RELAÇÃO DAS CATEGORIAS D E PROGRAMAÇÃO, SEGUNDO A \ 
FUNÇÃO E SETOR v 

t 

JUSTIF ICATIVA 

O presente crédito especial, no valor de C r$ 4.951.000,00, t em por 
f ina l idade atender despesas decorrentes c o m a construção d o Edifício Sede, da 
Imprensa O f i c i a l do Estado. 

A r t i g o 2.° — O valor do presente crédito, nos termos do art igo 43, J 
1.» inciso I, da L e i F ede ra l n. 4.320, de 17 de março de 1964, será coberto c om os 
recursos provenientes do " s u p e r a v i t " f inance i ro apurado em balanço p a t r i m o n i a l 
do exercício de 1972. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de maio de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fa z enda 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 2 de maio de 1973. 
Maria Angélica Galiazai, Responsável peio S . N . A . 

D E C R E T O N. 1.513 D E 2 D E MAIO DE 1973 

Au to r i z a o a fastamento de funcionários públicos, para participação em certame 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
. A r t i g o 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, pa ra todos 

os efeitos legais os dias em que os servidores públicos da administração c en t r a l i 
z ada e descentral izada, de ixarem de comparecer ao serviço por mot ivo de sua 
participação nos cursos a serem promovidos pela Secre tar ia do T raba lho e- A d m i 
nistração, em Taubaté, a se rea l i zarem entre 28 e 30 de ma io de 1973. 

Ar t i go 2.° — P a r a a fruição da vantagem prev is ta no art igo anter ior , 
deverão os interessados atender às determinações cont idas no Decreto n . 52.322, 
de 18 de novembro de 1989, comprovando, essencialmente, a estre i ta relação ex i s 
tente entre os objetivos do certame e as funções que desempenham no serviço 
público. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de ma i o de 1973. 

L A U D O N A T E L 
C i r o Albuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de ma io de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O N.° 1.514, D E 2 D E M A I O D E 1973 

Revisa proventos, conforme o disposto no artigo 32 do Decreto-Lei Complementar 
n.o 11, de 2 de março de 1970, com redação alterada pelo Decreto-Lei Comple
mentar n.o 13, de 25 de março de 1070 e retifica os Anexos que acompanham os 

Decretos de 24 de setembro de 1971 e de 29 de novembro de 1971 
L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — Os proventos dos inat ivos abrangidos por este decreto, 

nos termos do .§ l.o do art igo n.o 32, do Decre to -Le i Comp lementa r n.o 11, de 
2 de março de 1970. com redação a l terada pelo Decre to -Le i Complementar n.o 13, 
de 25 de março de 1970. f i cam f ixados na conformidade do Anexo que faz parte 
in tegrante deste decreto. 

A r t i g o 2.° - 7 - Ap l i c am-se aos inat ivos abrangidos por este decreto, nas 
mesmas bases, termos e condições, se for o caso, as disposições cont idas nos 
art igos 8.0, 9.o 15, 31 e 35. dc Dec re t o -Le i Comp lementa r n.o 11, de 2 de marco 
de 1970. c om a redação mod i f i cada pelo Decre to -Le i Comp lementa r n.o 13, de 
25 de março de 1970. 

Ar t i go 3.° — Os inat ivos abrangidos por este decreto, que desejarem 
permanecer na situação retribuitória anter ior, poderão optar , no prazo de dez 
(10) dias, perante a autor idade competente, pe la permanência nessa situação, 
f i cando com os respectivos proventos e vantagens calculados na f o rma e bases 
d a legislação anter ior , sem aufer ir , em consequência qualquer revalorização d a 
referência ou padrão de vencimentos e de vantagens de qualquer na tureza de
correntes deste decreto. 

Parágrafo único — O prazo pa ra a opção de que t r a t a este ar t igo 
será contado a p a r t i r da publicação deste decreto. 

Ar t i go 4.° — P i c a ret i f i cado o Anexo do Decreto de 24 de setembro 
de 1971, na seguinte con formidade ; 

I N A T I V O S 

P O D É R E X E C U T I V O 

S u p r e s s ã o 

D E C R E T O N . 1.515, D E 2 D E MAIO D E 1973 

Dispõe sobre isenção de ponto 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1." — Serão considerados como de efetivo exercício, p a r a 

todos os efeitos legais, os dias em que os cirurgiões dentistas, funcionários pú
blicos, de ixarem de comparecer ao serviço em razão de sua participação no VI 
Congresso P a u l i s t a de Odonto log ia e V Seminário L a t i n o - A m e r i c a n o de O d o n 
tologia, a rea l i zarem-se no período de 19 a 25 de jane i ro de 1974, nes ta 
C a p i t a l . 

A r t i go 2.° — P a r a a fruição da vantagem prev ista no art igo an t e 
r ior , deverão os interessados atender às determinações contidas no Decreto n.-
52.322. de 18 de novembro de 1969, comprovando, essencialmente, a estre i ta 
relação existente entre os objetivos do certame e as funções que desempenham 

&o serviço público. 
A r t i g o 3.« — Este decreto entrará em vigor na data, de sua pu 

blicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de ma io de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado - Chefe da Casa Civil 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de m a i o de 1973. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável peio S.N.A, 

D E C R E T O N.» 1.465, DE 18 D E ABRIL D E 1973 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.» d a liei 
TL." 55, de 37 de novembro de 1972, 

N o Ar t igo 1.» 
Parágrafo Ünico 
Jus t i f i c a t i v a 
0 crédito ora aberto refere-se a : 
1 — Cr$ 861.228,00. pa ra as Hospi ta is de . . . 
Onde se lê: até ju lho de 1973. 
L e i a - s e : até j u n h o de 1973. 

Ar t i go 6.° — A s despesas decorrentes da aplicação deste decreto 
correrão à con ta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente do 
Ins t i tuto de Previdência do Estado de São P a u l o . 

A r t i g o 7.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publ i - . 
cação, re troag indo seus efeitos a 1» de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de ma io de 1973. 
L A U D O N A T E L 
C i r o Albuquerque, Secretário do T raba lho e Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de ma io de 1973. 
M a r i a Ange l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S.N.A»- y 

A N E X O Q U E I N T E G R A O - D E C R E T O N . 1.514, D E 2 D E M A I O D E 1973 

I N A T I V O S 

Pode r Execut i vo 

C Ó D I G O S 

Função Setor 

1 
) Categoria 
1 de 
j Programação 

N O M E D A C A T E G O R I A 

D E PROGRAMAÇÃO 
^ Valores 

52 42 
1 
j 01.00 Serviços de Ar tes Gráficas 4.951.000 

C A T E G O R I A ECONÔMICA ' C A T E G O R I A D E i 
P R O G R A M A Ç Ã O ( 

Código 1 E m e n t a Total 52.43.01.09 

4.1.1.3 Prosseguimento e Conclusão de 

4.951.000 ' 
4 951.000 
4.951.000 

. 4.951.00© 

4.951.000 
4.951.000 , 
4.951.000 

4.951.000 

N O M E 

1 

C A R G O E M 
Q U E S E 

A P O S E N T O U 

• 

R E F . 

C A R G O 
A Q U E 

C O R R E S P O N D E M 
A S FUNÇÕES 
E X E R C I D A S 

E M 
A T I V I D A D E 

R E F « . 

J a s o n Barbosa 
de M o u r a 

Assistente 
Técnico 49 1 1 CD-4 

N O M E 
C A R G O E M 

Q U E S E 
A P O S E N T O U 

R E P . 

. C A R G O 
A Q U E 

C O R R E S P O N D E M 
A S FUNÇÕES 
E X E R C I D A S 

E M 
A T I V I D A D E 

R E F t 

Alber to C a l i l 
An ton io 

M a t h i a s V i l l odres 
Godoy 

Assistente 

Artífice 

31 

31 

Escriturário (Nível I) 

Encar regado de T u r m a 

11 

12 

N O M E 

! 
C A R G O E M 

Q U E S E 
A P O S E N T O U 

1 
R E F . 

C A R G O 
A Q U E 

C O R R E S P O N D E M 
A S FUNÇÕES 
E X E R C I D A S 

E M 
A T I V I D A D E 

REF. ; 
i 

A lber to C a l i l 
An ton i o 

M a t h i a s V i l l odres 
Godoy 

Assistente 

Artífice 

31 

31 

Escriturário (Nível II ) 
Encarregado de Setor 

(Agua e Esgotos) 

14 

16 

N O M E 

1 Cargo ou 
1 função 
1 em que 
] se 
' aposentou 

R E P . 
Cargos à que corres
pondem as funções 
exercidas ' e u a ti vi 

dade 

R E F . 

A n t o n i o D ' A v i l a 

M a r i a Aparec ida Sal les 
de Mo ra i s Bar ros 

1 
j D i r e t o r 

lAssistente 
1 Técnico 

X I I 

54 

Dire tor Técnico ( D i v i 
são - Nível I I I ) 

Assistente Técnico de 
Coordenador 

CD -12 

CD-12 

Rober to Sales de Araújo 1 
1 Artífice 

22 Mecânico 10 

S y l v i a Re i s 

Tarc i s i o Ca lazans de 
Araújo 

lAssistente 
1 Técnico 
lAssistente 
1 Técnico 

51 

54 

Assistente Técnico de 
Coordenador 

Assistente Técnico de 
Coordenador 

CD -12 

CD -12 

N O M E 
1 

C A R G O E M 
Q U E S E 

A P O S E N T O U 
R E F . 

C A R G O 
A Q U E 

C O R R E S P O N D E M 
A S FUNÇÕES 
E X E R C I D A S 

E M 
A T I V I D A D E 

R E P . . 

Jason Barbosa 
de M o u r a 

Assistente 
Técnico 49 Assistente Técnico 1 C D - 4 

Ar t i g o 5." — F i c a ret i f i cado o Anexo do Decreto de 29 de novembro 
de 1971, n a seguinte conformidade : 

I N A T I V O S 

P O D E R E X E C U T I V O 

S u p r e s s ã o 

I n o l u s ã o 

DISiCRIMUNAÇãO DA DESPESA POR CATEGORIA D E PROGRAMAÇÃO E 
POR CATEGORIA ECONÔMICA 

I n c l u s ã o 


